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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a contribuição da política fiscal para a Estratégia de Lisboa
(2007/XXXX(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu 
intitulada "A contribuição das políticas fiscais e aduaneiras para a Estratégia de Lisboa" 
(COM(2005)0532),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "Coordenar os sistemas de fiscalidade directa dos 
Estados-Membros no mercado interno" (COM(2006)0823),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "Tributação à saída e necessidade de coordenação 
das políticas fiscais dos Estados Membros" (COM(2006)0825),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "Para uma utilização mais eficaz dos incentivos 
fiscais em favor da investigação e do desenvolvimento (I&D)" (COM(2006)0728), 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "Execução do programa comunitário de Lisboa: 
Progressos realizados e acção futura para uma matéria colectável comum consolidada do 
imposto sobre as sociedades (MCCCIS)" (COM(2006)0157),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "O tratamento fiscal dos prejuízos num contexto 
transfronteiras" (COM(2006)0824),

– Tendo em conta a sua Resolução de 10 de Março de 2004 sobre uma proposta de directiva 
do Conselho que altera a Directiva 90/434/CEE, de 23 de Julho de 1990, relativa ao 
regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e permutas de acções 
entre sociedades de Estados-Membros diferentes1,

– Tendo em conta a sua Resolução de 13 de Dezembro de 2005 sobre a fiscalidade das 
empresas na União Europeia: uma matéria colectável comum consolidada do imposto 
sobre as sociedades2,

– Tendo em conta as reuniões informais do Conselho Ecofin de 10 e 11 de Setembro de 
2004 e de 7 e 8 de Abril de 2006, 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao 
Comité Económico e Social intitulada "Luta contra os obstáculos causados pelo imposto 
sobre as sociedades que afectam as pequenas e médias empresas no mercado interno –

  
1 JO C 102 E de 28 de Abril de 2004, p. 569.
2 Textos Aprovados, P6_TA(2005)0511.
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descrição de um eventual regime-piloto de tributação de acordo com as regras do Estado 
de residência" (COM(2005)0702),

– Tendo em conta o Inquérito sobre a Fiscalidade na Europa, de 10 de Setembro de 2004, 
efectuado pela Comissão1, 

– Tendo em conta as conclusões da Presidência do Conselho Europeu de Lisboa de 23 e 24 
de Março de 2000, do Conselho Europeu de Estocolmo de 23 e 24 de Março de 2001, do 
Conselho Europeu de Barcelona de 15 e 16 de Março de 2002 e dos Conselhos Europeus 
de Bruxelas de 22 e 23 de Março de 2005, de 15 e 16 de Dezembro de 2005 e de 23 e 24 
de Março de 2006,

– Tendo em conta o relatório da OCDE de 1998 sobre concorrência fiscal nociva,

– Tendo em conta os artigos 113º e 45º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários 
(A6-0000/2007),

A. Considerando que os sistemas fiscais nacionais se encontram sob forte pressão devido à 
liberalização dos movimentos de capitais e à internacionalização da economia,

B. Considerando que a existência de 27 sistemas fiscais diferentes na UE proporciona 
imensas oportunidades de evasão fiscal, 

C. Considerando que a concorrência fiscal na UE levou e continua a levar a uma 
transferência da carga fiscal dos factores móveis (capital) para os factores menos móveis 
(trabalho, consumo), pelo que se verifica um aumento contínuo do peso dos impostos 
sobre os trabalhadores e os consumidores, ao mesmo tempo que diminui a participação 
das empresas, dos titulares de rendimentos de capitais e dos trabalhadores mais bem 
remunerados para o volume de receitas fiscais,

D. Considerando que os objectivos da Estratégia de Lisboa são contrariados por uma política 
fiscal que agrava as desigualdades sociais, encarece a criação de emprego e reduz o 
consumo privado,

E. Considerando que, só no domínio do imposto sobre o valor acrescentado, as perdas de 
receitas devido à fraude e evasão fiscal representam entre 200 e 250 mil milhões de euros, 

F. Considerando que cerca de 9% da população na UE-15 detém cerca de 60% do património 
financeiro privado,

A contribuição da política fiscal para a Estratégia de Lisboa

1. Constata que as taxas de imposto sobre as sociedades desceram mais na UE do que nos 
restantes países da OCDE; 

2. Subscreve a preocupação da Comissão de que "a falta de coordenação entre os sistemas de 
  

1 "European Tax Survey", Documento de trabalho n.º 3/2004 (SEC (2004)1128/2).
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fiscalidade directa pode também levar à não tributação involuntária ou a abusos e, por 
conseguinte, à erosão das receitas fiscais" (COM(2006) 823);

3. Entende que, para promover o crescimento e o emprego, é necessário limitar a 
concorrência fiscal, reduzir a carga fiscal que impende sobre os trabalhadores e os 
consumidores e reforçar novamente a participação das empresas e dos titulares de 
rendimentos de capitais no financiamento dos serviços públicos e das transferências 
sociais;

4. Saúda a intenção da Comissão de encontrar soluções para os problemas resultantes dos 
preços de transferência na UE; 

5. Considera que o regime-piloto de tributação de acordo com as regras do Estado de 
residência proposto pela Comissão para o tratamento fiscal das PME implica o risco de 
estimular ainda mais a concorrência fiscal, já que os Estados-Membros são incentivados a 
promover a implantação de PME através da redução das taxas de imposto e da concepção 
de bases tributárias o mais "atractivas" possível; 

6. Chama a atenção para o enorme prejuízo que a fraude fiscal causa à UE, e insta a 
Comissão e os Estados-Membros a tomarem novas medidas de luta contra a fraude fiscal;

7. É de opinião que se devem manter os privilégios fiscais no domínio do IVA concedidos às 
empresas públicas ou semi-públicas que prestam serviço público, pois a sua abolição iria 
sobrecarregar financeiramente os agregados familiares mais pobres;

8. Apela aos Estados-Membros para que providenciem uma maior justiça distributiva através 
(de um agravamento) da tributação das transacções financeiras; salienta que a cobrança de 
um imposto sobre todas as transacções financeiras relacionadas com acções, obrigações, 
divisas e derivados permitiria gerar receitas suplementares de montante considerável; 

9. Critica a tendência no sentido de aumentar as taxas do IVA na UE, já que ela tem um 
efeito regressivo e reduz a procura; pede, em vez disso, um agravamento da tributação dos 
artigos de luxo; salienta que uma maior tributação do património também poderia ajudar a 
recuperar os orçamentos públicos;

10. Apoia os esforços da Comissão no sentido de centrar a política fiscal em objectivos 
ambientais mais ambiciosos; entende, porém, que é de evitar uma sobrecarga ainda maior 
dos agregados familiares mais pobres; considera, além disso, que o aumento da tributação 
sobre os veículos automóveis só produz um efeito de orientação ecológica se estiverem 
disponíveis transportes públicos baratos e atractivos; 

11. É de opinião que a política fiscal deve contribuir para que a indústria internalize os custos 
externos; observa, neste contexto, a necessidade de abolir as diversas vantagens fiscais 
existentes para a exploração de centrais nucleares; considera adequado manter ou 
introduzir incentivos fiscais para as formas de energia alternativas;

12. Considera necessário alterar a directiva relativa à tributação do gasóleo utilizado para fins 
profissionais, a fim de contrariar a tendência de transferir o transporte de mercadorias para 
a estrada; manifesta-se a favor da eliminação das derrogações existentes, que levam a que, 
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em alguns Estados-Membros, nem sequer sejam respeitados os limites mínimos de 
tributação;

Matéria colectável comum do imposto sobre as sociedades 

13. Apoia os esforços da Comissão no sentido de criar uma matéria colectável comum 
consolidada do imposto sobre as sociedades (MCCCIS) a nível europeu; alerta, no 
entanto, para o perigo de as diferenças nas taxas de imposto sobre as sociedades virem a 
desempenhar um papel ainda mais importante devido à transparência acrescida da matéria 
colectável, acabando assim por estimular ainda mais a concorrência fiscal; considera, por 
isso, necessário o reforço da cooperação entre os Estados-Membros no domínio fiscal, a
adopção de taxas mínimas para o imposto sobre as sociedades e, no longo prazo, a 
harmonização das taxas de imposto sobre as sociedades a um nível elevado; 

14. Saúda a abordagem da Comissão segundo a qual a nova matéria colectável deve ser 
uniforme e tem de representar uma simplificação e um alargamento geral da base 
tributária, já que a eliminação de regimes especiais e de incentivos permite estabilizar as 
receitas fiscais;

Utilização mais eficaz dos incentivos fiscais em favor da investigação e do 
desenvolvimento (I&D)

15. É de opinião que os incentivos fiscais à investigação e ao desenvolvimento não podem ser 
usados como subsídios indirectos a grandes empresas; 

16. Lamenta que, na sua comunicação sobre esta matéria, a Comissão tenha seguido a 
jurisprudência do TJCE no processo Laboratoires Fournier1, segundo a qual a legislação 
que restringe o benefício de um crédito fiscal à I&D desenvolvida no território nacional 
infringe o princípio da livre prestação de serviços; considera que esta decisão do TJCE 
dificulta sobremaneira o controlo fiscal por parte dos Estados-Membros em questão; 

17. Apoia a posição assumida por vários Estados-Membros que consideram justificada a 
introdução de uma restrição territorial, a fim de prevenir a perda de receitas fiscais no 
âmbito dos incentivos fiscais à I&D; 

Tributação à saída 

18. Considera que a jurisprudência do TJCE no processo de Lasteyrie,2, que não permite a 
tributação imediata de mais-valias não realizadas quando o contribuinte transfere o seu 
domicílio fiscal para outro Estado-Membro, constitui uma restrição ilegal do direito de 
tributação à saída que assiste aos Estados-Membros, na medida em que dificulta 
enormemente ou impossibilita mesmo a cobrança deste imposto;

  
1 C39/04.
2 Processo C-9/02 Hughes de Lasteyrie du Saillant contra Ministère de l'Economie, des Finances et de 
l'Industrie, JO C 94 de 17.04.2004, p. 5.
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19. Subscreve o ponto de vista da Comissão de que, em caso de transferência de activos para 
um país terceiro, a ausência de cooperação administrativa justifica uma cobrança imediata 
do imposto no momento da emigração; 

Tratamento fiscal dos prejuízos incorridos num contexto transfronteiras

20. Considera que a jurisprudência do TJCE no processo Marks & Spencer1 viola de forma 
inadmissível o direito dos Estados-Membros de protegerem os seus sistemas fiscais contra 
a erosão; é de opinião que num contexto transfronteiras é necessário repartir de forma 
equilibrada o poder tributário entre os Estados-Membros, evitar a dupla utilização dos 
prejuízos e eliminar o risco de evasão fiscal;

21. Alerta para o perigo de que, autorizando a dedução de prejuízos transfronteiras, os grupos 
económicos registem os seus lucros em países de baixa tributação e não em países de 
elevada tributação; 

22. Considera que o reconhecimento da dedução de prejuízos transfronteiras só se justifica 
nos casos em que lhe esteja subjacente uma ligação efectiva entre as entidades da 
sociedade, isto é, uma integração económica e organizacional (integração fiscal); 

23. Considera que a comunicação da Comissão sobre esta matéria não constitui uma base 
adequada para prosseguir o debate, uma vez que não logrou encontrar uma solução 
satisfatória para o problema da transferência de lucros;

24. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.

  
1 Processo C-446/03 Marks & Spencer (2005).
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Objectivos da política fiscal
A política fiscal pode contribuir de três formas para o crescimento, a prosperidade e a coesão 
social. O requisito mais elementar é que o sistema de tributação tem de ser capaz de gerar 
receitas suficientes para financiar serviços públicos e transferências sociais com um nível 
qualitativo elevado. Em segundo lugar, a tributação deve proporcionar incentivos para 
influenciar as decisões económicas a favor de mais emprego e de um uso eficiente e 
sustentável dos recursos naturais. Em terceiro lugar, a tributação implica sempre uma 
redistribuição dos rendimentos e deve fazê-lo de uma forma que fortaleça a procura efectiva e 
o equilíbrio social através da colmatação de disparidades na distribuição de rendimentos. 
As comunicações da Comissão referem explicitamente as duas primeiras metas, mas 
negligenciam completamente o aspecto distributivo da tributação. Ora foi precisamente aí que 
nos últimos anos se processaram as maiores transformações nos sistemas fiscais dos 
Estados-Membros da UE. Uma política fiscal que amplifica as desigualdades e jugula a 
procura não contribuirá certamente para uma região económica com um crescimento 
dinâmico como pede a Estratégia de Lisboa.

Consequências da concorrência fiscal
A relatora subscreve a preocupação da Comissão de que "a falta de coordenação entre os 
sistemas de fiscalidade directa pode também levar à não tributação involuntária ou a abusos e, 
por conseguinte, à erosão das receitas fiscais" (COM(2006) 823). Com efeito, sem uma 
coordenação dos sistemas de fiscalidade directa ao nível da UE dificilmente será possível 
recuperar espaço de manobra com vista à execução da política fiscal.
A eliminação dos controlos sobre os capitais e o surgimento de paraísos fiscais começaram já 
na década de setenta a colocar sob pressão os países onde a tributação dos lucros das 
empresas era mais elevada. A existência de 27 sistemas de tributação diferentes num mercado 
interno com plena liberdade de circulação de capitais contribui ainda mais para que as 
empresas com actividades transfronteiras tenham um rol de possíveis estratégias de evasão 
fiscal ao seu dispor. De entre as práticas mais apetecíveis neste contexto figura a aplicação de 
preços de transferência dentro do grupo, através dos quais os lucros contabilísticos são 
transferidos dos países onde as taxas de imposto são mais elevadas para aqueles onde as taxas 
são mais baixas. Outra prática consiste na constituição de sociedades de financiamento em 
paraísos fiscais que são depois utilizadas para financiar a crédito projectos de investimento em 
todo o mundo. 
Estas e outras manobras causam enormes perdas de receita aos países onde a tributação das 
empresas é mais elevada. Quando, para além dos lucros contabilísticos, os grupos económicos 
transferem também os investimentos produtivos por motivos fiscais, aumenta ainda mais a 
pressão no sentido de nivelar por baixo as taxas de imposto. Este processo, denominado de 
"concorrência fiscal", não se limita apenas ao domínio da tributação das empresas. Uma vez 
que o património financeiro é ainda muito mais móvel do que os capitais investidos de forma 
produtiva, este processo afecta de igual modo a tributação do património e dos rendimentos de 
capitais detidos por pessoas singulares.

O trabalho é geralmente menos móvel do que o capital e, dentro do trabalho, as actividades 
mais bem remuneradas tendem a ser mais móveis do que a grande maioria das relações de 
trabalho normais. Uma fonte de receitas fiscais particularmente imóvel é o consumo, 
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sobretudo o consumo de bens e serviços essenciais. Assim sendo, é lógico que a existência de 
sistemas de tributação divergentes num mercado interno liberalizado leva a uma mudança 
fundamental na estrutura dos sistemas fiscais nacionais. Ao passo que os factores móveis 
possuem suficiente potencial de chantagem para forçarem uma redução cada vez maior dos 
impostos a que estão sujeitos, as receitas públicas são asseguradas através de uma crescente 
tributação das fontes de receita menos móveis. Os impostos são, portanto, transferidos dos 
lucros empresariais para os rendimentos das pessoas singulares, depois, dos rendimentos de 
capitais para os rendimentos do trabalho, e aí, por sua vez, dos rendimentos de quem aufere 
salários elevados para os rendimentos de quem aufere salários baixos e, de um modo geral, 
dos rendimentos e do património para o consumo. 

Evolução dos impostos na UE
A evolução dos sistemas fiscais nas últimas décadas comprova que foi exactamente este o 
processo que se verificou. Assim, registou-se uma forte quebra na taxa média de tributação 
dos lucros empresariais. Só desde 1995, esta taxa caiu quase dez pontos percentuais, de 38,0% 
para 29,5%, nos antigos Estados-Membros da UE (UE-15). Também os países da Europa de 
Leste, cujo nível de tributação das empresas já em 1995 era baixo, continuaram a reduzir 
sistematicamente as suas taxas (Figura 1).

Figura 1. Fonte: Comissão da UE (2006)

Este processo está longe de terminar. A Alemanha está actualmente a preparar a próxima 
reforma da tributação de empresas, empurrando a sua taxa de impostos para um valor inferior 
a 30%. A Dinamarca planeia reduzir a sua taxa de 28 para 22%. Estas medidas irão 
certamente intensificar a pressão sobre outros países e, uma vez que a designação "localização 
com elevada tributação" é um termo relativo, não é improvável uma corrida até ao fundo da 
tabela.
Embora se argumente frequentemente que as reduções nas taxas de impostos têm sido 
compensadas por medidas que alargam a base tributária, o que acontece é que não só as taxas 
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oficiais de imposto, mas também as taxas efectivas de imposto têm evoluído no sentido 
descendente desde meados da década de oitenta. 

A Comissão Europeia calcula, desde 1995, as denominadas taxas implícitas de imposto (ITR 
– implicit tax rate) sobre o capital, o trabalho e o consumo para todos os países da UE. Em 
2003, a taxa implícita de imposto sobre o capital rondava, em média, 29,9% na antiga UE, 
situando-se claramente abaixo da taxa implícita de imposto sobre o trabalho que ascendia a 
36%. No entanto, se efectuarmos uma comparação a nível europeu, verificamos diferenças 
substanciais na ITR sobre o capital. No topo da tabela encontram-se países como a França e a 
Dinamarca com uma taxa implícita de imposto sobre o capital de 37 e 35%, respectivamente. 
Bastante abaixo da média encontra-se a Alemanha, onde a tributação dos capitais se fica pelos 
21%. Nos novos Estados-Membros da Europa de Leste, o capital é tributado a uma taxa de 
apenas 14%. A figura 3 apresenta a evolução da ITR na UE-15, na UE-25, nos novos 
Estados-Membros e na Alemanha.

Figura 3. Fonte: Comissão da UE (2006)

Esta taxa implícita de imposto sobre o capital apurada pela Comissão deve, no entanto, ser 
interpretada com prudência. Ela serve de orientação geral numa comparação entre países. Mas 
a sua evolução no tempo pode dar azo a conclusões erradas, uma vez que a ITR sobrevaloriza 
demasiado a tributação real dos capitais nos períodos de maior pujança das bolsas de valores e 
dos mercados financeiros. 

Para além dos lucros empresariais, também os rendimentos de capitais auferidos por pessoas 
singulares beneficiam crescentemente de um desagravamento fiscal. A comprová-lo está a 
tendência verificada a nível europeu no sentido da introdução de um sistema dual de 
tributação de rendimentos. Neste sistema, os rendimentos de juros e dividendos deixam de ser 
tributados de forma progressiva, passando-lhes a ser aplicada uma taxa fixa (flat tax) muito 
menor do que as taxas mais elevadas de tributação dos rendimentos do trabalho. Dado que os 
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rendimentos dos capitais se encontram muito mais concentrados do que os rendimentos do 
trabalho, a introdução de um semelhante sistema dual de tributação corresponde a um grande 
desagravamento fiscal em prol dos mais ricos.
Mas também no domínio da tributação dos rendimentos do trabalho assistimos a mudanças 
significativas no interior da União Europeia. Muito embora a taxa média de imposto sobre o 
trabalho se tenha mantido basicamente inalterada ao longo dos últimos dez anos, tem-se 
verificado um desvio na contribuição das diferentes categorias de rendimento para estas 
receitas fiscais. Em muitos países, as taxas marginais máximas baixaram nos últimos anos, em 
média 4,7 pontos percentuais desde 1998 na UE-15. Estas reduções de impostos comprovam a 
transferência da carga fiscal dos rendimentos elevados para os rendimentos mais baixos. Em 
vários países da Europa de Leste foi introduzida uma taxa fixa aplicável a todos os níveis de 
rendimentos.
A categoria de impostos que mais cresceu em toda a UE desde meados da década de noventa 
é a dos impostos indirectos, liderados pelo imposto sobre o valor acrescentado. Foram 
sobretudo os Estados-Membros com uma taxa abaixo da média que aproveitaram o intervalo 
de 15 a 25% estabelecido na legislação para aproximarem a sua taxa do limite máximo 
(Figura 4).

Figura 4. Fonte: Comissão da UE (2006)

Para além do imposto sobre o valor acrescentado, a maioria dos países da UE introduziu ou 
aumentou as denominadas ecotaxas sobre electricidade, gás, gasolina e gasóleo de 
aquecimento. Na medida em que tais impostos encarecem o consumo energético da indústria, 
é possível atribuir-lhes um efeito ecológico positivo. No entanto, o que se verifica é que 
precisamente as empresas industriais foram, em regra, beneficiadas com amplas derrogações, 
enquanto os agregados familiares têm de pagar as taxas na íntegra. Nestas circunstâncias, as 
chamadas taxas "verdes" não têm qualquer outro efeito senão sobrecarregar especialmente os 
trabalhadores menos bem pagos, uma vez que os agregados familiares mais pobres 
despendem uma percentagem mais elevada dos seus rendimentos com as contas de energia e 
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aquecimento. De igual forma, uma tributação pesada da gasolina apenas tem um efeito 
ecológico positivo se estiverem disponíveis transportes públicos baratos e atractivos, pois 
caso contrário é apenas o consumo que é tributado com o habitual efeito regressivo.

Assim sendo, a posição da Comissão de que uma "substituição da tributação do trabalho por 
um agravamento dos impostos sobre o consumo e/ou a poluição poderia... revelar-se útil...
(para) ...aumentar os níveis de emprego"(COM(2005) 532) não se afigura convincente.

Por conseguinte, a concorrência fiscal na UE não resulta tanto num declínio no total de 
receitas fiscais, mas antes numa mudança estrutural no sistema de fiscalidade, e esta mudança 
envolve primariamente o impacto distributivo da fiscalidade. Todas as mudanças analisadas 
abrandam a pressão sobre os trabalhadores com elevados rendimentos, ao passo que 
aumentam a sobrecarga fiscal dos trabalhadores com rendimentos mais baixos que surgem no 
fim da escala. É esse o efeito da redução dos impostos sobre as sociedades, do corte nas taxas 
marginais máximas e da transição para um sistema dual de tributação dos rendimentos, assim 
como da reorientação generalizada dos impostos directos para os impostos indirectos. Em vez 
de atenuar os contrastes sociais, o sistema fiscal aumenta ainda mais o desfasamento entre 
ricos e pobres.

Assim sendo, não se justifica uma distinção entre concorrência fiscal "nociva" e "saudável". 
Uma redistribuição de rendimentos que parta da base para o topo é nociva em qualquer caso, 
subvertendo o equilíbrio social, diminuindo a procura efectiva e conduzindo ao não 
aproveitamento de capacidades, ao abrandamento do crescimento e a níveis elevados de 
desemprego.

A longo prazo, uma reestruturação regressiva do sistema de fiscalidade pode diminuir as 
receitas do Estado. Na realidade, o total das receitas fiscais tem registado um declínio desde o 
final da década de noventa (Figura 5). A manter-se esta tendência, o financiamento de 
serviços públicos essenciais e do investimento público ficará em risco.

Figura 5. Fonte: Base de dados Ameco, Comissão da UE
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A soberania nacional nas questões fiscais não é, contudo, apenas minada pelas forças de 
mercado. O Tratado UE, embora não abranja a fiscalidade directa, ainda restringe as políticas 
fiscais dos Estados-Membros através das suas cláusulas. Aproveitando este facto, nos últimos 
anos, as empresas têm cada vez mais recorrido aos tribunais alegando que os Estados possuem 
legislações fiscais nacionais que violam o direito comunitário. Através dos seus acórdãos, o 
TJCE tem vindo a criar uma legislação fiscal negativa a nível europeu que considera ilegais as 
disposições nacionais em matéria fiscal e contribui, assim, para a erosão das receitas fiscais 
nacionais. 

Um sistema de fiscalidade que contribua efectivamente para o crescimento, o emprego e o 
equilíbrio social requer uma coordenação entre os Estados-Membros da UE e a inversão das 
tendências verificadas nas últimas duas décadas.


